
Processo nº 19.317-8/2014
Interessado TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Assunto Consulta
Relator Conselheiro VALTER ALBANO
Sessão de Julgamento 11-12-2014 – Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 26/2014 – TP

Ementa: TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO.  CONSULTA. 

CONVÊNIO E CONGÊNERES. PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

ESPECIALIZADOS.  IMPOSSIBILIDADE DE PACTUAÇÃO POR MEIO DE CONVÊNIO OU 

INSTRUMENTOS CONGÊNERES. OBRIGATORIEDADE DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

ADMINISTRATIVO. Convênio  e  congêneres  não  se  constituem instrumentos 

jurídicos  adequados para a  pactuação de serviços  técnicos profissionais 

especializados,  como  projetos  de  engenharia  e  fiscalização  de  obras, 

devendo tais serviços serem executados por servidores de carreira ou por 

contrato  administrativo,  observadas  as  normas  constitucionais  e  da 

legislação cabível. Estudos, avaliações e orientações que não se constituam 

em  atividades  fins  do  órgão  público  podem  ser  objeto  de  termo  de 

cooperação com instituição pública ou privada sem fins lucrativos.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 19.317-8/2014.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos dos artigos 1º, XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), e dos artigos 29, XI, e 81, IV, da Resolução nº 

14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso),  resolve,  por 

unanimidade, acompanhando o voto do Relator e de acordo com o Parecer nº 4.677/2014 do 

Ministério Público de Contas,  responder  ao consulente que Convênio e congêneres não se 

constituem  instrumentos  jurídicos  adequados  para  a  pactuação  de  serviços  técnicos 

profissionais especializados, como projetos de engenharia e fiscalização de obras, devendo 

tais  serviços  serem  executados  por  servidores  de  carreira  ou  por  contrato  administrativo, 

observadas  as  normas  constitucionais  e  da  legislação  cabível.  Estudos,  avaliações  e 

orientações que não se constituam em atividades fins do órgão público podem ser objeto de 

termo de cooperação com instituição pública ou privada sem fins lucrativos. O inteiro teor desta 

decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.
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Participaram do julgamento os Conselheiros  DOMINGOS NETO e 

SÉRGIO  RICARDO,  e  os  Conselheiros  Substitutos  LUIZ  HENRIQUE  LIMA,  que  estava 

substituindo  o  Conselheiro  ANTONIO JOAQUIM,  ISAIAS  LOPES DA CUNHA,  que  estava 

substituindo o Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI, e LUIZ CARLOS PEREIRA, que estava 

substituindo o Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO.

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o 

Procurador Geral WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2014.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS
                          Presidente 

CONSELHEIRO VALTER ALBANO
                         Relator

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR
         Procurador Geral de Contas

U:\2 - PASTA 2014\17 - RESOLUÇÃO DE CONSULTA\026 - 19.317-8-2014.odt      SC

http://www.tce.mt.gov.br/

